
Ano H. ~Júmeros 587 e 588 Macapá, 3a e L1a-feirds, 2Gj29 de Ma_rço de 1867 
~A:OJc;_~~...,~~'o10,;1!~1&WCI=t'Jtl"4lõ\lôa'~~~~u~=.Rm.1:~~t..Jo.I':I.NIII~,.,~ua.w!ltUiôUI's::rr.~~~~·~~ ... ~~·~~ 

POR'T'AIUAS 

Nr. 115j\i7· G.~B 
ferem os ftPns Vli <'· !:'~ . do 

O Go,·ernado;· co 'rcnitório nrtl~o 4o, do Decreto-lei nr. 
Feliet!:l.i tio 1\map.l, ur;ant,o· 5.839, rie 21 de setembt·o de 
cíal:i ati'ibulçõ'3;; qt;e lh~ COOl· ·t911l, 

Waldemiro Demóstene11 Ri
teiro, ocup~nte do cargo da 
cia';3e «B)), tiJ. Série de c!:1G
t>e:> (l.c Oikial du Adnlinis~ra
ção, nível 14, co Quaórn de 
Fuueiunrl:'ios PL!iJliC<·S do Go
vêrrw dê!:ltt.\ Território, f.',tm:l
m~nt\: excwendo a função 
graíWca<lD, símbolo :.H', de 

CLe.ie da Seçilo de Conts.bi
!id<:(ic e Tesouraria, D:.tra. 
resprmder pelo expediente du 
s~c.t-tat·in. Ge;·a! dü Ter:itó
rfu, dur<'.Qta o iir:?Cdimeuto 
dv renpct;tivo titular. 

ie~em 08 itens Vll c IX, do 
l!'ti.Q·o 4", rio Decreto-1\'i nr. RESOLYE : Palácio do Govêmo, em Ma

e<tpá, ;?o de março de 15a7. 
? b3}), de 21 ctc setembro de Dc;sl gm: r, na forma dos ar-
l !l~!-l. e tondo em \irlta o tigos 72 e 7;3, tja Lei lll'. l.?Jl, 
n:e co:!t:Vt do Procc~so llr. (le ~8 de outubro de W:>:i:, 
!51/57Sü 'i', 

!lESOL\'E: 

Csn0cclnr .1 Ca!m·ina. Céliu 
·_,ôbo 0'1 H :vi!., •lcup<wte do 
~ :O:l'(!O d<: Profeoso!'u do En,;i-
10 ;;1·\ <'dmá 'lO cl i?rili1Ht i o. I 
1i1el 11, (lo Q uadl'(' de l•un·l 
,.rJllúrin:5 PlÍ!Jiicu~ do CoYêr
w ctêslci 'lCITitó!·J•\ fotnda na 
;ivisãn dQ Elucaç&o, dois (2) 
.r.o.; de licen~·a para o tt.it:: 
'e intcr·ê:;ses Particulares, 
oGtad•::; no pçr·io.Jo de 6 de 
evenliro de 1!3.37 a 6 de fe- ~ 
ereiro cln 1\Jf.H, d~ ;;;côrdo 
otr. o arlig~J 110,. da Lai JJl'. , 
.711 , tle 28 (Íe ontul;ro <i~ 
~J52 . 

?uló•,•.io (hl Ct:vi\ra8, er.: 
!~1c~]Yl, 21 de rn~~rço de l9G'i. 

(l:;:n . l.l!;J.: ~!<:lnl!es ·riu ~ilnt ,, 
G ·1 \'t r h~: ·i o ,o 

:.çi'. llê/51-G.\13 I 

O qoH:r nat!ur ,:o '1'err-!tóri1> I 
eJcrhl do Af!l •PLo . t;srn:Jo 
a ·; atribuições qne Ih<! cou-1 
'!'Pill \)fi i <m•s VH e lX, do 
i'tig,; -t<·. do D~ct·eto -Lei n1·. 
S3U, <h: ~·:l G0 .::'ctcm!Jru elo 
.)f~ 
I ':&VJ 

RESOLYE: 

DeõignaJ· J (;ÜO C'úndlr.lo 
unl'Cl'i F;I':n, (}flcial de 
druiniatrv:, il•!, llivcl 1G-C, <!oj 
ll:•.d1·u 1íc FuncüH,r: rius Pú
\!Oô do Governo dest<; Ter
t •),·; ·, ~ xerccnrtt ~:tualmenh~ 
cn. ..::o •S<'L·d:J (~\" orr.vimc;,. 

' t...!n l·onli::is:'tu, SíÚüJolo 5~ C, 
~ IJ;•·d~cr <: t, SfrYi<;o de 
dmi istn.l.\âO Geral, para 
a1a ;· liü !.\la sud:.J · ~1nc,-tpá 
é fJ,•Iém , J·:~;hdo do ! 'a l\•, 
fim r!e tl'i.(ê.l~' de c,s,::untOtJ 
~~aciunadoB cotn ou 1Ptcr&s. ... 
•s da .\d!r:laib~ra.ç:ã.o AIYJ<JÇJé~-~ 
~~e. 

P<!l~eJo 
JICap,~, 

·c:. 
do G;v.-êruc, 

~u ciê janutro 
em 
de 

íiea. Luiz :\l~·ude;; àa Si l ~'d 
Ucvecnud0r 

Nr. 117fü7-GAB 

O Govcrnacivl' Llo Terrilór io 
k!Ct'!Ü -:0 Anw.pú, u:;at!(lG 
.s ::..ti'ib::t!~ô~s Q1H! l!J~ ccu-

Get1erai Luiz l\iendcs da Silva 
Uovemador 

Plefútu:-2 1\lnni(;:i)ai de ~,{acapá 
LEI Nr. 1427ífi7-GAB-P:VH:l 

Abec o rréJito Adicional Et'pecial .:o Or-··artento de 19GI, na quan
ll:J. de Quinb,~nlus e Oitenta c Seis ••l i ll!õeG, NovecemOG ü l\ov;;:ma 
c i•:,lve i\Iil c Cinriücnta c Nove C:·niei1·0:~ . 

o Pl'eYdto Munk!pal de Mucupú, na Cl"nformit.hJtlC do incbo I, elo artigo no. 
do Decreto-lei f<'edct'<!l m. 5.8:;9, de 21 de setembro do 19·111, e t~nc!o em v!:,ta. o que 
preceituam os anigos 40 a· ,16 da Lei ·~ .:t~O. de 17 de m«rço cte l!::.i4, 

DECRETA : 

Ai'tJgo 1°. - Fica abtrto ao ürçartento Ger·al da Prefeitura 1v1unfc~~ 
Macapã, o Crediw Adicional Especial, no valor d~ Quinhentos e Oitenta e Seis Milhões, 
Novece:-~tos (' J';.:-vcnt:.'. e Nove t\lil e Cinqu3nt3. e Nove Cruzeiros (CcS f>33.939.05~l. parn 
contvbiliznçiio de docw.Jentos pag·o.:; em 19.66 e em HJ57 ri contn do superauü :!pun:do 
a 31 <le nezvmb t· o de 1!JUO, em vtl'tu<ic de tuíe cont~:; serem referente:> ~~ despeôt:<' <;e 
cnr-teio, obtai:i e 1:e z·vir;o~ CJUC tivcwnl curso JH! progrumaç>iio dn refol'ido ex~rciet o de 
19\ll!, n:::.,•im como outns obras o cmj)reendtmento'l que t.:ão C0!1~tln::t jo O;;&mcnlO <:e hlli7, 
d~ütro d:!s t;~gu?uttJs cgpec:ait;tH!ües: 

E\!::ttCfCIG DE 19fiü 
- -~---- -

3.0.iJ.ll - D<.;SDC'S!lS Gcersntes 
H. l.O.U - Dl·: fle:•:t:,; cie Cl!steio 
:1 .1.1 .U -- iJesrtl(! I 
3.J..J.1 - Pvs~;oal Civil 
!JJ.UU- VeíHJlüle<rtlos e Vantc•~ens fixas 
UJ.Ol - · Gr~tif'c,t<.:.1t, t1e H.epre~e:Jta<;ãu 
Cl.;}ti - Heprcsent<.~ç.:'~o c.!e l'td!'!itt>:; nas Vilu.s 
C~.r.n - Dr,.,pcr.as Vé'riin;i~ c; pcsso~l 
02.02 - Diarta:; 
o~.c:1 ·- ~uhstituiç3. $ 

U2 V·! - GT<..i'.ii. p/ sei v. e:d:·:.ot·Jin·irio 
3.1.2.0 - :\Iat~rial de Consumo ' 

OLOO ·- M:Lt. de Ump. c dusir.h•cçito 
0-!.0tl - }Jat. e Al:ee<>. p/ Maq. c Viat. 
U5.GO - Gêner.Js dt• A!imcntt:çüo 
U7.UO - Mat. p/ cons\·. de !Je1.1s Im0vc:s 

8.1 . ~!.0 - St:t"''\ iÇO ti dt~ 1\~rccirns 
O!.IJü ·- Aco:wí~ionamr~nto e Trausp<'rl:~ íle E~co. 

1:~0.00'1 
:it.2JJl7 

3.1115.-Joo 
325.600 

'!:.k5:v·?!l 

l.367.or·o 
4D . :?.~;tu7: 
:! . il'?.I.~Ja 

b72.4:ia 

n:e:..t.:;:s I!1.4::o.o5~ 
02.0::1 - Pu!:isag~ns, ti'ansp. de paSS<l:Jciros t! bapgc!ls U>10 -!·l-i 
O :.00 -· H..>partlS, r\rl3plãções e ConSêl vrtçiio. 
·m.on - Oui.!'o:; Scr-nç.Js ae 'l'€t'cr·irus -- J"l"/•2i> 
Oti.Ql - Combsül'& e Conctarrol~s . G .. i'.C;Jl 

3.1..UJ -- EhC!lt'~:·s üiver;;;os 
02.t-C - Fe~tt<f', l{cc:cpçõcs, Homca~>gE>ns e Hoz

pl:c!auyus. 
:J.2.0.o - · 'i'ran;,!'ei·~>nci~uJ Corrent~s 
;U.!.O - ~ul1v~r.çõos ~L(;Wis 
;Jl.UO - Auxiiio a f:lllinades ,:.,[.Ot:bt. 
u2.0U - At.:.:ilio a !Ji;·crf'oo: 
o::;_no - AuxiliO a Pobt·es L1tligo·;·tí~:' 
I) !.OU - Auxí!!o Funee. L!e h rJ,g,:atc.· 

;J.2::w _:_ ll;a tivos 
Oi .Otl - Proventos 

3.2.1.0 - t'eu5ionist:1s 

:l!o.\loo 
1.1 00.000 
1.7:;:5.2cS 

()1 tl.Cúíl 

1G.D59 34o 
:1.5~11.07~1 

·1.45Ü.0.01) 

~.O~S.i.flo 

G;lô2i.Oll 

2!.7~3 .5 19 

í .16.o81 22.·id9.üoo 

1S.8S:i.l.ll:3 
3 2.5.J - Salárlo -- família 
Odlt.l - Pe;::::nul Ati;·o 
fi:2.(JO - Fcs>o~d !nativo 7 ~).()00 5.20-1.()( (I ~3 .. [ :~:>.72 1 
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As Repartições Públicas r 
Tetritoriais deverão remeter 
o expedie11te destinlJ,d(• à pu- 1 
bllcução neste DlARlO OFI-

1 ü!AL, àiàrlamente, até às 
1:~,RO horas, exr.eto ao s sába- l 
dos qll!tndo deverão fazê-lo 
st.tf~ à~; 11,:30 horas. 

A'< reclamaçõe~ pertinen
tes il matér,ia retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser rormuladas por 
escrito, à Seção. de Hedação, 
das 9 às 13,30 lloras, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos ofieiais. 

DIRETOR 
JOSÉ ~IARIA DE BARROS 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oiicial 

MAC.l\.PÁ - T. F. AMAPA' 

· As Repartições Públicag 

li cingii·-se-ão às assinaturas 
, anuais renovadas até 23 úe · 
l hweréiro de cad<J. ano e à~ 
'iniciadas, em qualquer época 
pelos ói·gãos competentes. 

A l'im de possibilitar a 
remessa de valores acomna

) ulw.dos el e esclarecimentos 
, quanto à sua aplicação, soliu 
I ciíamos usem os i.ntel'ss~:;ados 
! pl'efuencialmente r..:heque ou 

A · S S I N A T U R A S 1 vule postal. 
Repartições e Pa1 tlct.:lares: I! Os suplementos às edi· 

Semestre . Cr$ 2.()00 . ções dos órgãos oficiais só 
A C <!l 4 000 1

1 s~ fol·nece~·fí.o aos assinante, s 
no ' o fiO) o q ' e J t t 

N
.. 

1 
C , 

20 1 ue a., so tcl arem H o a o aú 
umero svu so . . . . . r:jí · a~>sinntma. 

Os originais d('verüo ser 
ón.tilog~afa.dol'l e autenticados, 
r0ssa1·vadas, por quem de di.
t'eito, rasuras e emendr.s. Bn SÍL "" t D'. > O f - I . • .. •t " I o funcionário público Ie-

(( ~~A . I_!\ - r..~ e · 1arw 1e1a . e encon.t·auo para le1 u- de:ral, terá um desconto de 
ra ~ Salao Nac1on;l e lntern~~~onal d~ l~;t~r~nsa, da ! 10%. Para razer jtís a êsse 

COOPER PR~SS, no Brasi!,a Impcnal ho•e•·'' 1 des~<_:>n_to, deverá prov:ar esta 
-Excetuadas as pa.r& o ex

tlwlor, que serílo semp re 
anuªis, as assinaturas poder
"'!-i':\o tom:H', em qualquer 
Apnca, por- sei:> meBes ou um 
ano. 

' A::; aBsinatura.s vencidas 
rloder!lo ser susp~nsas bem 
aviso prévio. 

Para !acilit:tr aos assina~-! A fi~ c~e evita"r solnçã.o j comnçao no ato da aasmaturu. 
tes. a venflcaçao do ~n·azo úe de contmm~ade . no receb1- 1 O custo a e cada ex em· 
vahdade de suas ass1n~turas, mtllto dos !Ornms, de v f:l m • plar atrasado dos órg ão s 
na p!\rte superior do enderê- os assinantes providenciar a i oficiais será, na venda avul
ço vão impressos o núrnel'ú respe0tiva renovação com i sa, acrescido de Criíl 5,00, se, 
do talão de regis tl'o, o mês c f ntecedência mínima, de trin· : do mesmo ano e de Ct·il 
o ano em que findará. ta (30) dir.s. 110,00, per anc. d~corrido. 

---------~·h·--·--~-·-····---·-----~--··----------- -- ---------~----·----------------- _/ __ _ 
Território Federal do Amo pá 

2a. Zona Eleitoral 
Comarca de Mocopá 

EDITAL Nr. I/9S7 

l 
I 

1 
I 

I 
O Doutor Germano Bonow · 

Filho, Juiz Eleitoral desta 2a j 
Zona de Macapá, faz st.ber 1 

· aos que êste virem · ou dêle i 
.. .&,QI}~..Pi~~J~;:em. que 

por êste Jmzo e ·cartório, ro
"ram deferidos os ·seguintrs 
pedidos de insm·ições: 

Admar Dias l\fagalhães, Ma
ria Cleodionor c-te Almeida 1 

Mota, Sinavlll dos Santos Cruz, I 
Antônio Pantoja Pil'es, Tere- ~ 
zinha Gvrjão de Oliveira, José 
Mm·ia Alves, Giiberto Para
guasRtl Campos Fernandes, 
Maria Edith Mourão dos San
tos, José João Pacheco, 'Nal
tol' Gurjão de Olivei ra, Es
ter dos Santos da Silva, Ma- 1 

rta ur. Conceiçi'io cte Alr.âuta-J 
.ra Furtado, Manoel Joaquim 1 
dos SantcJs, Tereza Diana Si- ! 
mães de Carvalho. Marieta 
Rodrigues Martins, Felizia Pe
l'eira Gomes, José Benedito 
de S(,uza Campos, TerBzinha 
dos Santos Brito. F~.ustioo 
Costa Damasceno, Paulo Leite · 
de Mendonça, Alvaro de Sou
za Barriga, lva da Graça Quei
r<Jz, Ciemente da Silva Magno 
Sá, Maria Raimunda Barbosa, 
Armando de Ca,·valho Pe:·ei
ril, Seroina Assunção Baneto, 
Manoel Bis(io Corrêa, 1\íu.rla 
N"azu.1'é Maciel do:: Santos, · 
Nelson Soarl's Pacheco, Maria 
\:as Gt'aças Loba:o Alfaia, ~ta 
r ia :1e Jesus do Carmo, Ma
ria de Nazfll'é Rodrigues Par
ripas, Albertina Guedes da 

· Silva, Ma ria Aires da Silva, 
Luiz Otávio Silva Monteiro, 
Waldcmim Ramos, João ea 
Costa Souza, Raimundo Ra-' 
mo!l Picanço, Oscariua Coêlho, 
Dalila Ptnto d~ Abreu, Antô
nio Hoberto Ferrejm da i'il
va, E~ ter M.anfredo Peres, Ma
ria Fnmüisca Alves Fernan
de8, Antonio Aivcs Fernandes, 
Ma.ria ela Consolação Lins 
Corte, Jof;é üdilar.t!o da Pe-

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.! .0.0 - Investimentos 
·U.l.e - Obras Públicas 

Construção da Praca São Benedito 
Recuperação de Pontes nas ruas, Avenidas 
e povoados 
.Praça Veiga Cabral 
Edifício do S.M.E.R. 
l\iuro do Estádio Muuicipai 
Atêrro e Asfaltamento das ruas 
Pr~<lio do Grupo. .Escolar do Buritlzal 
(Roraima} 
Prédio ào Grupo Escolar do Pôrto Grande 
(AcrcJ 
P<édio do Gr·upo Escolar da Vila Maia 
(Santana) · . 
Prédio do Grupo Escolar do Pacoval tParú) 
Prédio ct u. Uzina de Luz rio Buritizal 
Prédio do Grupo Escolar do Bairro do Ti"cm 
(Amapa) 
C0nstrução da Uzina de Cmhci. · 
Construcão da Uzina de Curicaca 
Construéão da Uzina do Ambé 
CoustrHção da Uzina de São Fl'ancisco- do 
Piril'im · 
Coustruçii.o da Uzina d~ Igrapé do Lago 
Conserto da Uzina de Ferreira Gínnes 
Prédio da Olaria Municipal 
P:·édio para a. Casa de Farinha de llaubal 
Sub-Prerdtum da Vila :VIala (Santana) 
Ginásio Municipal na Vila Mnia em Santana 
Seàe do Posto 1Vléàieo tPedreira) 
f~ede do Posto Médico de Curiaú 
Sede do Posto Méc!ico de IgtH'apé dn Lag<l 
Serle do Posto Médico om Vila Maia (Santan::t) 
Constl"llçâo do Prédio da .Escola de Matnpi 
Construção do Prédio da Escola de Pedra 
Branca 
Construção do Prédio do Escola da Vila das 
Oliveiras 
Conl:'trução da Eseola d.e Cmieaca 
Constru~~ão do Prédio da E~cola elo Coração 
Construção da Sub-Pi'eieitura de lgaí·apé 
do Lago 

·,u.2.oO- Equipameutos e lostalações 
r\;Ii:Jquiuas, Motores · e Aparelhos 
iv1aterial .Elétrico 
Empiuca mento de Ruas, A veaidas e P1·f<.ças 
(Sinalização) 
Frigori!ico Municipal 

4.1.:3.00- Material Pennanente 
03.00 - Modelos e Utensílios de Escritórios, etc. 

Ser·viço em Regim~ da Programação Especial 
4..1.2.0 - Manutenção de Grupos Esr.olat·es 
o?..uo- Ensino Primá1·io 

Re0ursos a Educandos 
03.00 - i\!anutenção das Usinas 
04.00 - Manutenção de Postos Médicos 

6o.23::l 

12.294.316 
UU3n5.196 
4.589.6l8 

2o.4!3AH 
J4.1J7.8fio 

25.135.178 

2.272.532 

:.H UliH 
113.9SJ 
71.4 14 

l7 .8<:o.8o2 
.)50.\)l\0 

53. o ou 
l.f:9S.l76 

~5.Soo 
137.8ou 

1.212.555 
35.5o6.<Jl.5 

1.532.744 
3.324.028 
2.5·14.720 

9!o.561 
424.4.lí2 

ôo7.ooo · 
1.360.0(1 0 
1.2:6.232 

2.::82.956 

U96.19o 
405.000 

U29.8üo 

2.380.621> 

15o.ooo 
7.oJil.6oo 

135.000 
5.497.o38 

2.1 on.2oo 

6 186.86.3 
5.~7o.oo'o 

!87.160 
3.000 

Hl9.?.f57.o63 

12.828.638 

2.!.00.200 

11.447.023 
31TtmS.U62 
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Bruynzeel rl'1adeiras S/ A ! buições lcgeie etc, e, 1 Saúde, por no meaci!ic legal, Atos do Govêrno 
_ BR~Jl\'lí ~SA 

1

1 
• • I usando das att·ibuiçiies que PORTARIA 

l "- Cor:s1derando a neces,Sidade por lei i!te silo conferidas 
A V 1 S 0 , de uttvar o proc~sso Cte en-~ etc. ·Nr. 3!1-A/tií-GAB 

! trega dor; docume!ltos llá beis 
Acham-se à disposi~~ão dos · qu~ cn~prova'a li~! e :cor·~·eta . RESOL, E : , O Goveraudnr do 'i'enitór·io 

senb.ore<' acionistas na sede I apllcac;ao dos amallos úl'lun-~ , '1' . . federal do Amapá, usando 
sod!ll, a Avenida' Iracema i c!.os _?a ~e~ião Brasileira de As-

1
. Suspen~e;·. P?~". 30 ( ... rmta)! U<JS atl'lbuiyões que lhe_ ccn

Carvão Nunes, s;no, nesta.· , ~1stencm-C.T. d_o Amará, er::J.I u as d:. cn~ro1 mrdH de c~p Cl ~ fer~m os 1tens. V U : IX! do 
cidade, os documentos 3, que ; 1avor do Hosprtal Geral dt'.l 9ne es.abe;ece~ ~os ;:t\.n,g,::; urt1go 4°, elo Decre,o-ler n:·. 
se refere o a rtioo 99 do iJe- 1 Macapá e seus accxos; •91· I~em I.ll. e 2(1~ ~ ,cu ~.a- ú.859, de 21 de setembro de 
C,.., :·o- ' el· nr 2 "'tin7 cte ?5 de I , ragra~o úm~o, da LCl nr. l.dJ, 1940 

-'-' ' l • . L ' ~ C 'd I té . '.l8 d t b '10 1°-2 1 

r;"tembro de 19JO re1aiivo ao 1 onsi cr·ant<O que a a ae .. e ou u ro u v ~J , o 
~ercHo de 19,:6· • • I presente data deixaram cte servidor Manoel América da RESOL \'E: 

e. " 0 
· dar entrada nesta Divisão, Conceição, Trabalha<.lor, nível: 

Macapá 14 de março de alguns recibos, objetos, ins-1 I, lotado nes ta Dívisilo, com / Coneeder, nos têrmos do 
1967. ' trumenü~ii; e equipamentos exercício no Hospital Geral ! item I , do ar·tigos 88, combi-

Saruuel Fi;1eberg de natul'e:-,a diversa e uso I de i\Iacapá, sent1o por neces- nado com os artigos 92. 97 ·e 
Direto~· Superintendente médico b o s pit a I a r e sida(!e de serviço, a . penali-I 9S, wdos da Lei nr'. 1.711 , da 

4ue fu r-am auquiridos na dade convertida em multa. 28 tie outubro ele H!52, Ucent,:a 
praça óo visinho Estado do 1 

, .. • j para tra~amento de saú.de, 
Par~;. p

1 
o r_.-int: rmédio ,da Re- De-se CteúCia ~ Curnpr~-se. em _ pro[ro~.a~~~· , aos se,r.vi·~,o -

Territõrio Federol do Amapá 1 pr~~·.;;n.a~ao do Govern0 em Macap · 22 de fevc"eiro d"! r~s . • Jouo ;:oer".~::ha , ~eme~.o , 
2a. Zona Eleitoral 1 Be1em, 1967 a, • • "

1
. mvel 9-13, trmta (dC•) tl.ias, 

Comarce~ de Muca pá !J RESO~ 'TE \ · contados nu per:!odo de j8 
. L\ < : I Dr. Albel\to. da Silva Lima I ~e r~~rei~~- a _ l9 de ~~r<~? 

ED1TAL N° 2/967 1 De~ignar: c servidor Mimcy 1 Du·ctor ~~ ;::1°~· , :·\n.o~w de , -~~~, e~ra 
, ., ~H (;i I l .:'i f \,.S, - t ·· r~ '30) d n , t~ d ><.· ll .10 ·0 r· ·.v" ocupaJJ·te do 

1 

~, t_.ubra.a, G_uarda, un e! 8 A, 
O Dt: uerma no Bo~<nv H- j cargo de Técnico. de L;.;bo- APRO VO: ll~;'~ \ l~s, con -~ o?_ no 

!!10, Jt!lz Elei to!·a! ae:>ta . 2'a , ratório, nível 12-A, no exer- ltobeJ'to Rocha SCluza PCJ wdo de 2 .. de J.:ill6h~ a 
;t,ona ue }11acapa. faz sa.~~r : cício da função de C !:tere da Governador Sub::.tituto 2? de. feverm~o de l9ôr;- e 
aos qu~ c~te VIrem ou Oeie Seção de Coordenação da , Cund_udo _ua <:.osta. Lu~arao, 
conlle~Jmento tiverem ~que, I :~eíerida Divisilo, pera viajar Portaria N!'. 11/67-DS 'C!-u·pwwJ~c , ~Ivel 8-A, _OJtu (8) 
~~ ~cor<! o .~om o Art. 5t, do 1 no interc:;se do serviço com . ., . . _ . I dws, c.ontai.los .n.? pef'~odo d_e 
vod1go Elehoral, rt~qnererarn. 0 fim esp{;cial de tomar O Diretor da u tv1sao de 27 110 Janmr·o a " de reverei-
a êBte ,Juizo e Cartól'io, os I coi:J. urgênc!a. tôdos as medi- Saúde, usando de suas atri- ~ r o de l!J67. lotados 'na Divi
segyin_tes peJidos ue 'l'i'UOS- das e 1) l' o v . i dê n c i as rb\Ü\~_õe~. que por lei lhe são são d~. Obras; JúúO .~ntônio 
fere~1c1<L: • : j ui g a da 8 necessárias a conienoas, etc. L<2al l<i)bo, Inspetor . de B.!u-

n I . ' n~ - I soluçilo dos pmbieume acimli . U?S, m v:_l 10-B, , trm_ta. (00) 'J"t ~tLo Cion{ado Beze:' a . I conside<'ados inclusive pro-~ RESOI VE . l dias, contados no periOdo da 

C
i u,o m . ~o: 6 -;~ 4la. /,o~~'l- movendo o 'mals ~strcito _. .. ü de teve;·ciro a 7 de mat·ço 
aruaru - lOa . ,·"clio - t'er.. . · ,. .. , 

nam bt•co ' '" ,., conbecmJento das Cl!Ílculda-~ . . • 1 de !96?'; FlOI'fl LOjlCS dC!s 
' • 1 des criadas com r ererência D1spensar, a ped1do, aas I Santos Lima I'ro1~ssôta Au-

Ruy Conceição Ferreira A!- ! ao assunto, objeto essencial f~nções de Oire~or àa Mater- 1 xlliar· do Eo~ino ·Primário, ní-
ves - Título nr. 31 410 _ la j da presente portaria. mdade do Ht?S~J.tal Ge~al de [ vel 7, vinte e três {211) dias, 
Zona - Belém-Pàrá. . . . ! Macapa, o l.ned1co Jose Que!- coo t~dos no "eríodo de 4 a ·. l De-s~ Cienma, cumpra-se e I roz Mon~crro, nível __ 21, do 2u de fe-..éreÍro de 19t}7; e 

Rairnunda Ijm·ina Souza pnbllquE'-se. Q~~d~ú ue Fu~lCIO:lano-s .da I Joftd dos Santos Fai·ias, Ser-
Vieira - Título nr 18.795 ·-I . . . D!VJsao de Suude, a contar I vente nível 5 tT·inta no) 
2S:1.. Zona - Belé;n.Pani. -- •c ~~capa , 20 ele Janeiro de da. presente data. di~fõ , ~ontatlo s ~o perlodo 'à<~ 
63u. Seção. .t f.Hk · .• . 10 de fev.;relro a ll de mar-

. . D:.·. Al])crto da Siln1 Lima Dê-se CJeucm 8 cumpra-se. ! ço de i967, lo tatlo8 11a Diví-
, .Nu·a R.odr!!fl;~s de. Sou~a-;- D;retor da D.S. Diretoria da Di\'is5o de são do Educaçúo; Ltli'l \Yal-
litu,lo m . 1(l.oSl - 25a . lo~a Saúde em Macaná 8 úe mar- cl omiro Monteiro, Almoxarüc, 
- ~!~a~ema 1-;:. l<la. Seçuo I Geu. L:i~1~i~~des da Si! v a Iço d0. '19G7. - - ' nível _i4- A, quar~nta e cinco 
- .t;otuao L! o , alá. 1 (4!:i) d1as , contauos r. o perw-Governad or 

Deoclécio Alcides Montl;!iro . . 1 Dr. Alber~o da ::3ilva Lima do de ~2 de fe~ereiro .e 22 
- 'l'ítuio nr. 27.256 _ 2St1. I Portaria n. r. 7 / ll7-DS 

1
. Diretor 

1 

~~-~bl'!~. ?e -~967; .. e" (:arl~s 
zona _ 90a. Seção _ Be- ,, . .., . . . ~JJ, ~, t: I,fla. (v8) dt~~.' con;a-
lém-Pará. _O ? er:llor. p trelor11aa DlVI- 1 Aprovo aos ~o penodo. de .{o de .e .. 

I 
sao C!C Sauae, por nomeação 1 1 vei.'c!;:·o a 29 o c março de , 

E, pam constar e chega.r ao legal, usan_do lla::; _atribuições Gen. Lui;r, Mendes da Silva 1 i967, .lo_tr:uos, n~ S~ryi~o d~ 
conlwcimenlv de todos, expe- l· flht\ por !e1 lhe '"ao corü.:m- GoveroudN' 1 Ad~_Im:o traça.o Gcr:t~;_t{at:nua-
de-se o p;·eseJlte em três das, \"{C', 1 ilo l\eve<; Be;r,en a, l<..<5creven-
vi!Js, !Jara sc t· fixado no lu- i RESOLVE: Portaria Nr. 12/67- DS I te-Datilógra fo, uívd 7, trinta 
r.tar dê costume e publhado , . . , . . .. _ (30) rlias, contados n1• pe!'lodo 
~o óro·ão Ofidal do GovêriJO I . Suspender ptH': 3G ( rrmta) ., q Dn·etor da Dt·:Isa~ de. de 22 de janei ro fl 20 de fe
des t ~ Tenitór i0 Federal d:as rle r.on~ornndacte eor_n o Saude, por no~J ea_çE~o Jf:'g<ü. , vereir·o <1e 1967, iotado na 
do Amapá. fmcio e ptlS- j qnc ~stabelecem ~s Ar1:tgos usand? das at~~buH,wes . qu2

1 
S upm·inteudên~ia elo Aba:;te-

sado DeBta eidac;e de Mf!capá, ~?I~ .1~em !,11: e 20& e sc :l pa- po! le t lhe suo conferidas, 1 cimer.t~ ~St\.TFA);Marian~ ~u -
Capital cto 'l'etritório Federalj i Dg~af_o ~~~co , da. LcJ nr. elv., 1 rema 11'11randa. de Ol1vu·v , 
da Ama•1ú. aos vintcs (20) . l.7h as ,;o ~e ou\u~ro de I !~ti'mJentc, Pívcl '7, ucnto :} 
dias do ~ês de \1arço do ·ano 11]15:!, . 0 servid_or ~-,amlU?do RESOLVE: . Yil:ts (! 2n) jitt:c-=, cont:"ius no 
de 1i:lüi . En, E!.oy Monteiro I h~di'Igue s, Cozmlumo\ · l'_l~~ cl . , . • p0rfodo de 1'1 dG . éie7.eu~bro 
Nunes Escrivão Etei torall 5·n, lotado .. nesta Dtv~s.ao , Des1gt1ar o Medwo Dr. Jo-J de !96 íi a 17 de abrrl da !967, 
desta 2•. Zona SLibscrevi. com exel'ClCiO no Hospital sé llibo mar Cava!c11nb, nírel l lotada na Oi visão de i 'rodu-' I Gcnll c_le Maeapá, ~endo por 2~, elo Quadro àe Funcioná- I çilo; Raimundo Barbosa de 

Germano Bonow Filllo ne~e~F-!dade de ~crvJço, a pe- rios do Govêrno dêst e Tez-ri- I Oliveira, Moto1·ista. nível 8- A, 
juiZ Elcitc-r?.l nnllda<lc eonvertlda em mut- tório, para. a fun çüo de Dire- tl'in ta (;JU) dil?.s, cünta<ioe no 

1 ta. , , . ' · ~ .·, . to1' da Maternidade do. Hcz-J período c e 20 de feve rei ro a 
I De-se C.ioncw e Curr:pr~:se ptta! .Ge.r~l. do J\la,capu,- eu! 121 de març:o de 1967, lot:::du 

Divi~ão de Sal! de . nHl C:.l ;l , ~ e , tevereiro e Queiioez Monteiro que vem n_o t;rv1ço e evgra!la o I , , á 2, d ., . d st,tbstttmÇ!ao uo d t· Jos~ 

1 

S . d G •. 

1
11967. . i ue ser dispensa 1; das r~l'e- b!tütstlca, todos pei-te~cei:-

Aprr)\ o: , Or. Alberto_ da S1lva Lima 1 ridaB ntividtF• es u t?s ao Q_uadro <le Funri?na-
1 Dtretor u • lrtos Publtcos do Governo 

Gen. Luiz Mecclef: da • silva 1 Apl'ovo : Dê·se Ciência, Cumpra-se 1 desle Ter<·itório. 
Governador ] 

Portariet nr. 5/ti7-DS I 
O Diretor da Divisão de 

Saúde, usando de suas atri-

Geu. Luiz Mendes d:r Sllva Diretoria da Divisão de Palácio do Govê;:no, em 
Governador: Saúde, cru Mac:Jpá, 8/3/1967 Macap[l, 11 de warço de 1957. 

Portaria Nr. 11/67-DS 

O Diretor da Divisão ele . 
O r. Albt3rto da Silva Lima 

Diretor da D.S. 
Gün. Luiz Mendes ela Silva 
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Estatutos da Prelazia de Macapá 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Capítulo I 

Prelazia e seus fim, 

Art. 1°. - A Prelazia de MacaJJá, fundada em 1°. de 
fevereiro de 1949, é uma circunscrição eclesiástict1 consti
tuída cqnforme as normas jurídicaB d& lgrejtt Católica B.o
mana. E 1:1ma sociedade civil, sem Hns lucrativos, quQ como 
p~ssoa ,jurídicu de direito privado, responde a tôdas as 
obrigações inerentes a êste título, a fim de gozar de todos 
os direitos que lhe são outorgados. 

tuído 

Capítulo IV 

Quad~o Social 

Art. 14" -=- O quadre so~ial da Prelazia t1erá consti-

l l pelos meml}ros do Pontifício Instituto das Missões 
que trabt>.Jham nela ou para ela. 

21 por todos os ~~;acerdotes, religiosos e religiosas 
que tr·fl.balham nela. 

3) por todos 03 leigos que gratuitamente prestam 
seus serviços sob a autoridade do Prelado. 

Art. 2°. - A Pr·elazia de Macapá lem como objetivo 
desenvolver atividades religiosas, educacionais e sociais 

. no TerritóJ•io Federal do Amapá o nos demais lugares que 
l.he torem confiados. 

At·t. 1~0 - Todos os memb!'os do quadro social da 
, Prelazia se compl'ometem a pre!ltar . sua obra gratui.tamen

te, nos têrmos e com as competêneias estabelecidas por . 
regular· contrato com o Prelado, quando se trata dos in

: cluídos nas alíneas 2 e 3 do Art. l4o. 
Art. 3° . ..:_ São Iins principais da Prelaz!a: 

~ a) zelar pela Religião Gatólica e pelo bem social, 
edueacional e físico Colo po.vo, 8i:n colaboração com os po
dêre~ públicos e com as institui~ões particulares qut: tive
rem estas finalidades. 

b) difundir a higiêne, a puericult ura, au letras, as 
artes, as ciênaías técnicas e profissionais, os serviços so-" . ! 
~~:ia.is e outras atividades compatíveis com a ::;ua finalidade. · 

Art. 4° - A Prelazia do Macapá terá existência por I 
tempo indeterminado (j se1·á composta per número ilimi::. 
tado de membros, sem distinção de raça, nacionalidade ou 
c~asse social, em conformidade com ars leis do Pais. 

At·t. 5°. - Para conseguir suas fi.11alidades, a Prela
zla. de . Maca pá possuirá bens móveis e imóveis, inclusive 
mc-:ios de pt·opagaada e difusão das doutrinas católicas, 
morais e civicas. 

Capítulo II 

Sede é Forum 

. ~rt. 6Q - A P.relaziã de Macapá terá 6Ua sede no 
conjunto das obras próprias situado à rua Leowoldo Ma
chado, bairro do Jacaré-Acanga, na cidnde de Màcapá, 
Território 'Federal do Amapá. 

Art. 7°. - O cforum» jurídico da Prelazia, será o 
da Camaréa da Ca'pital do Território Federal do Amapá . . 

Capítulo III 

Administração 

· Art. 8° - Pre&idente responsável pela Prelazia. será 
o ·Prelado, eleito pelo Supremo Pontífice da Ig1·oja Católica 
e empossado conforme as n0rmas estabelecidas pela 
mesma. 

Art. 9° ;_ Cabe ao Prelado a responsabilidade da 
dlreçilo, orie~tação e administração da Prelazia, em con
formidade com as dispo.sições da Igreja Católica e da 
Conferência Nacional dos Bispos Brasileiros. 

Art. 109 - Em caso de ausência ou impedimento dô 
Prelado, o mesmo será. substituído. pelo Vigário Geral ou 
Vice-Presidente. 

' Art. 11° - A Diretoria da Prelazia será constituída 
do Prelado, que livremente escolherá um Secretário e um 
Tesoureü·o para o auxiliar. 

Art. 12° - Fica a critério do Prelado nomear e efii
tubelecer um ou mais procuradores da Prelazla, com am
plos e ilimito.dos podêres, a bem dos interêsses da Prela
zia, pelo tt>m po que achar opol'tuno. 

Art. 13" -- Todos os cargos serão gratuitos. 

.Parágrafo único: A Prelazla nãQ distribui lucros , 
<lividendos, ou quaisquer vantagens a seus participantes, 
associados, diL·igentes e mantenedores, sob nenhuma for.rna 
ou pretexto. 

Art. lti0 - Os membros que forem julgados incom
patíveis com os fins da Prelazia, poderão ser excluídos 
pela Diretoria, sem ter diretto a nenhuma indenizaçã0 ou 
remuneração pelos serviços prestados eob qualquer título. 

Capitulo V 

PatrimÔnio 

. Art. 17° - A Prelazia organizará seu patrimônio 
eom os seguintes elementos : 

1) bens llióveis c imóveis que possui ou que vier a 
•possuir legalmente, por aquisições, doações, arrecadações, 
etc; 

2) subvenções dos Govêrnos Federa:, Territorial e 
Municipal e de outras entidades públicas; 

3) contribuições e donativos do povo; 

4) produtos de festejos, loterias, sorteios, etc; 

5) eventuais . 

Art. 18° ~ A Prelazia usará· de seu patrimônio para 
conseguir as suas finalidades, enumeradaz; ·nos artigos 2 e 
3 d0s presentes estatutos, para manutenção de suas 
obras, como para Büstento de seus membros. 

Art. 19o - Responsável pela administração do pa
trimônio, será o Prelado que para isto será coadjuvado 
p~lo tesoureh·o ou administrador da Prelazia. 

Capítulo VI 

Disposições Gerais 

Art. 2° - <:Jompete an Prelado representar a Pre
lazia judicial e extrajudicl 1 nente, podenlo para bto dele
g&r suas atribuições quando a lei permitir e éle achar 
oport~;no. 

Art. 21°. -.. Og membros da Prelazia não respondem 
solidária nem 'subsidiàriamente pelas obrigações que a 
mesma assumir. 

Art. 220 - T(\dos os casos omissos nos presentes 
estatutos serão resolvidos pelo Prelado de acôrdo com o 
seu Conselho. · 

Art. 23° - A Prelazia somente poderá dissolver-se, 
ser transformada ou incot·parada a outra entidade re!ig·io
sa, quando assim estabelecer a Santa Sé. 

Art. 24° - ·Em oaso de exttnção da Prelazia, os 
seus .bens e patl'imônto reverterão em favor tia entidade 
congênere, que lhe suceder. a norma do direito canônico, 
com as mesn1as finalidades H!!lntrópi~as. 

Art. 25° - 09 presentes. estntutos poderão se1· mo
diiicados em tudo ou em parte pelo Pt·elado, mediante a 
anuência dos demais membros da lJiretoria. 

Art.. 2o? - Os presentes estatutos ent~arão em vigor 
na data de st;a publicaçao. Maca pá 28 . de março de HJ67 

Pe. Luis De David 
Vigário Gerai - Presidente em exercício 

' ' 
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nba, Alfredo Maciel dos Sau- 1 

tos, J os· e·· lrandü· Batista Car- ~
1 

doso, Manoel Deodato de 
Queiro?. do Couto, MaL'ia de 
.Jesus Moura Barata, José Ri
bamar Costa Serra, Maria de i 
N5,zaré Mota Oliveira, ~1ano b} l ~ 
Lima Tor rinha, Maria da ~il- j 
va Magalhães, Mar1a Ne!y: 
Gaiu Marinho, Antonio Mo n- 1 
teiro Barbosa, Üllrnar Minw - 1 

da Pela e:>. AI'aci Brito Souaa, I 
Orlando Nazar é 'l'ôr-res, Maria 
J oeé Mendes Bahia, Miguel ! 
Mar ques Silva, Oseas da Si!- \ 
va Cl1a ves, J csé Leoves Tei- 1 
xeira, Lina de Almeida San- ~· 
t os, Pantaleão de Sousa Pe
reira f'ieanço, Benedita Mou
teil'O B11tista, Raimundo San- r 
ches de Brito, Jonas Pereira 
da Silva, M&ria Cleia •reixei- l 
;·a, Vilma Pcreil'a da Silva, 
Talita Antonia T i t1J, Maria i 
Conceiç.ão Nunea, Antonio da j 
Siivu Arua..a i, Rosa Pinheiro 
de \'ililena, Leonor d.e Souza i 
Vasconeeios , Maria Batista de I 
,Jesus, Roberto Cardoso Fu
riaR, A!ir.edo Inajoja Braga, : 
Pedro Otacvia da l:osta N u- ~ 
n!ls, Mat·ia. Eni Almdda de 
;:}ousa, MMw~l do::; Iuocentoa 
Coimbra ua iJama., Maria de i 
: · •. liml:J. :.WoLl Oius, O:svaldino l 
cta Silva Ralo! , Darci da Con- , 
ce:iç_ão Palheta, Mo ta, Carmelina i 
.Melluclre de Souza , Osvaldfna! 
Mat a Vale, í"amcisco Colares: 
de Ollveil·a, Frencisco Picl!n- 1

1 
ço 8Gusa, Antero Ferreira Pl-

1 res da Co:>ta, Heileni Souza · 
a0· Azevedo Pi~anço, Maria I 
Pinheiro Pena, Maria Lúcia de 
Jes.uE Andrade d1l Silva, Clátl· 
( io Sttl!dim Gomes , Sôu!a 
.11 a r i a Tava:·es Pimentel, 
Na:~tll'é 'fav!Hos da Costa, 
JUba iv!ur ia. rle Assis Dia~> , I 
1\-iaria. rüurg'trld<:i dus Santot>, 
\Valrredo :~lom·a elo Azevedo 
Cüs ül, Garios Costa de Aimei- f 
tia, Mar-i:> da Consolação Li- ~ 
mv. Rodrigues, José Ban e to 
da Siiva. Raimundo Pequilo 
Gues dê A !:neida, Zeiúer Ge- 1 
maque Va!~nü:, Iranliir An- 1 
<li' a c! e Mil'a, M:u-ir: l vete oil v a I 
da Trindade. Elcio du H.ocha 
Lima, F.:dro da Silva O!ive\ .. : 
ra, lh tmuuuo Aménco R:Jdri-! 
gues, Aluiza Loba to Coutinho, I 
~di.! a M.UtÍf.;. Liwe ira 'l'á v ora, 
Dorival Cas tro ~Uva Amc r-im, . 
Edmar Lima Oliveira, lzn Ma~ 1 
r-ia Lollato Nnues, Odiva ldo 1 

da . . Si~va Almt~J da, Jouqu_i:n l 
Lmte ne III_en~ooça. Ho10a Ma- 'j 
.na ele Ass1~ Dllls, lvh1r-ia rle 
LouJ"des Cost!l Rezende, Ma-l 
ria. L·icía Soares Cilene, Ma- 1 
ria. d<t Silva 1\breu, Autôn1!1 i 
Barbusa ele Souza, Maria lza- i 
bel l'·: on &to da Pai xão, Hai-1 
mund t< da. Silva At•uúj o, Ana 1 
Ma!'i:t Serra, JIU~:·io Lúcio da ; 
So uza Fa vacbo, Clreusa da 1 
Siiva Azevedo. Ouü-ü.L Netv! 
Hamos , Gre.Ç<.t Gonceiçá~> l 
Queiroz dos SHntos, Amapuri- 1 

no Jr,sé Vaíente dos Sttntns, I 
M(\ria l\'Ierci Sardinha, João 1 
BarToa Nngueira da Silva, I 
Lnrdacy uh je~us Nunes, Ze-

1 Ierine J onHs, Aládio Santos I 
Filho, Alfrado dos Santos 
Hodrigues, .!.l, gustinho Morais·! 
da Silva, 'l'erczlnha Ataide, j 
Teodoro Valente de Souza , : 
Maria Laide Abreu dos San- ! 
tos. RPI'iqLieta Maria de Na .. ; 
:ttl!'é Lueien, Arzild::: de Sou-· 

EXERCfCIO DE 1967 

3.0.0.0 - Desnasas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Cu8tei u 
3.1.1 .O - Pessoal 
3. J. l.l - Pessofll C i vil 
01.00 - Vencimentos e Vant. fixas 4ol.ooo 
01.01 - Gra_tificução de Funçúo 51.100 
01.05 - Giatil'iceção p/ Quinqüênio 40.()50 
Ol.Uo - GrutiHcaçiio p/ l'epreseutante de Prefeito VilaR llo.o76 
02.00 - DrlspeBas Variáveis oolll pensoal --- --
02.01 - Aj uda de Custo 365.ooo 
02.02 - D1árlas 458.720 
02.03 - Substituiçõe's 99.433 
0:?..04 - Gratificações por set·viços extmoruinários 1.3~2 .575 
02.05 - GratilJCaçã o p/ Regime de :t'empo 

Integn>.l (SMEr\) &88.299 
:!.1.2.0 - Material <le Consumo 

Ol.GO - Impressos, Al'tigos de Expediente, etc 2.999.4oo 
02.00 - Material de Llmpesa e Higiene ~6.4oo 
02.03 - Cornbustiveis e Lubrificantes 18.155.225 
02.04 · Materias e Accessórios p/ máquinas e Viaturas 12.3Y7.o84 
02.05 - üêneros de Alimentação l.lo3.27o 
02.07 - Produtos Químicos e Hiológicoa 147.8oo 
02.0!í - Vestuários e UuifGrmes 572.460 
02.08 - Conserva. de Bens Móvei& e imóveis 1.34.6.250 

3.1.3.0 - St>rviço de Terceiros 
01.00 - Acondicionamento e Transporte ele 

Encomend1.1s 
.0200 - Pa~sugem.l , Tra~Isporte. de pastlageiros e 

Bagagen s 
04.00 - Repa r:cs, ;\ dttptações e Conservações 
05.00 - Serviço de !Ji vulgaçfio e Encadernamt>nto 
10.00 - Comissões e Corretagens 
11.00 - Outt·os Serviços de Terceiros 

3.1.4.0 - Encargos Di versos 
02.00 .- Festas . Recepções, Homenugens e 

Hospedagens 
03.00 - Heposições, Indenizações e Restituições 
13.00 - Ontrus Eneargor,;: 

a ) 13° Salá.rio 
b) Demarcação de Vilas e Avimentação 

da Légua Pa trimonial 
c) Manuten~fio do 'l'iro de G!lena e 

Junta MHita1· 
3. 2.0.0 - Transforencias Uoi'renFes 
3.2.1.0 - Subvençôes Sociais 
u1.02 - Auxílios JJiv~H·ws 
ll l.Oil - AuxiJ.ios a. Pobr es e Indigentes 
01.04 - Allxílio . Fun er·ar~o de Indigentes 

3.2.4.0 - Salário-Família. 
01.00 - Pessoal Ati vo 
U2.ou - Pessoal Inati\·o 

3.2.9.U - Diversas Transferências Correntes 
a.::>.9.5 - Pessoas 
02.00 - Auxílio Fuueral 
03 .00 - Hecuesos a Educand os 

4.0.0.0 - Despesa de Capítul 
4.1.0.0 - Inves timento:;; 
4.1. l.O - Obras Públicas: 

Ponte.; e Bueiros 
conservação dos Cemitérios elas 

1.79o.-12o 

306.450 
1-446.142 
3.914.900 

604:.925 
629.922 

1.899.100 
319.516 

54.188.005 

2.500.000 

3.000.000 

13o.75o 
l ã9.7uo 
655.000 

---

344.000 
3.o5o 

133.000 
70.000 

2o.9oo 

Vl la.fl e Povoados 2.9o4.ooo 
Esgôto de ilguatJ pluviais ) 95.79o 
Praça Vdga Cab!'al I.o7o.4oo 
Rodovia<> Municipt·tis 12.226.77il 
Edifício do ~MEl\ 2.899.6oo 
~iuro do E:c;tác.i io Municipal · i .l23.879 
l'rédio do Grupo Escolar do B uritizu l (Roraima) 3.fioo 
Sede do Departamento de Educação (;} CuHura 1.84!{222 
Sede t!a Biblioteca M.unicip!il 2.G2o.85o 
Grupo Etlcolar do Bain o do Trem (Amapá ) 8.4f5.b2o 
Grupo Escolar de Fent:ira Gomes (Ceará) 1.699.628 
PJ·círlio da Usin!i. de Luz de S . Miguel do 
Aragua.1·y 
Prédio da Usina de Luz de Curicaca 
Prédio da Usina de Luz do lgtirapé do Lago 
Prédio da. Usina de Luz de ~- Fran-
cisco ( Piririn) • 
TJréHio da Olar ia Munieipal 
Prédio da Estação Rod o~· iá ria 
Prédio para a Ca s /l de !<ari ulla de lta uba l 
Prédio pa m a Casa de Fa t'inha de Matapi 
Reoupcraçãp das Ir.:St!ihtç>.ões do Matadouro 
Banheiro Púbiico de Santana 
t\luro do Estádio 
Casa de Farinha de Pedra Branaa 
S ub-Prefeitura da Vila Dr. Maia eru Santana 
.Sub·P1·efeitura de Igarapé do Lago 
M.ucudo Municipal na Vila Maia em Sautana 

7oo.ooo 
4iiO .O Oú 
~6.830 

322.9oo 
4.308.182 

l o.531.6oo 
4o9.25o 
15.2oo 

4o.ob7.1<!o 
5 .000. 000 

l o.oco.ooo 
2oo.ooo · , 
<114.000 

1.127.657 
2.995.1 50 

Março, 19ô7 

iio2.526 

:3.194.02( 

;36.747.88!! 

.• 

. 8.692.75~ 

.906.621 

.945.450 

.347.050 

-.o3.00(:1 
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za Tolcsa, DeHza >ia Silva. I 
E, pam constar e chegar ao 

conhecirnent0 de to dor.; expe-
1 «e-se o presente em três 1 

vias. pura ser fixado no lu- i 
gar de costume e publicedo 1 
no Orgão OHt:iat do Govêrno , 
deste Território. Dado . ~ pas-~· 
sodo desta cidade de Macapá, 
Capital do Território Federai I 
da Amapli, aos víutes (20) ! 
dias do mês de Março do ano 
àe 1967. Eu, Eloy Monteiw 
Nunes , Escrivão Eleitoral 
desta 2". Zona, Sub~;urevL 

Germauo Bonow Filho 
J ufz Eleitoral 

Sacy Ckhe 

I 

i 
) 
I 

! 
EDlTAL DE CONVOCAÇÃO I 

A Junta Governativa do ~ 
Sàey Club, convoca todos os! 
seniwres ::~ssociRdo pa ra uma 1 · 
reunião no próximo dia 2 de 1 
abril, domingo às :lO:OG horas,! 
a realizar-se na s0do do Es- l 
porte G!ube Macapá, quando ! 
serão reulizadas u.s eleições ! 
para a escol~1n da nova Dire- I 
"tor-ia, que. rep.:llrà os destinos I 

do clube no biênio 07ftiS. i 
Outi'oo:1iln, comuuicÚ que a! 

apcesente.ção de c!Htpe,!:l p~wa ! 
concorren·m ao pleito, Eerão 'I 
aceitas até o dia 30 do cor- 1 
rente mCs, na Secretaria dcl · 
Entidade, sita à Rua São Jo- \ 
sé sjn, esquina com a ave- I 
nida Gener <1l Gurjl:i.o (Eecri-; 
tó:'ios da ::'araenae Tr~mspol'- · 
tes Aéreos. f 

fl!u;lsio :\iunicipai do. Vila Mnia. em Santana 
SGdo do Posto irfédico ele Sto. Antônio 
'ela Pecireira 
Sede do Posto Médico de Santana 
Scc!2 do Posto Médico do Igúr-apt} do Lago 
Scàe do Posto M-3dico de Curiati 
Prédio da Escolu, do Ig~rapé do Lago 
P!'édio do, Escoh1 da Pedra 8 l'anca 
PrMio cll!. Escola de Mataoi 
Prédio dt.L Escola da Vila.· à os Gltvein'\s 
Sede do Corpo Municipa! de Bembeiros 
Cúsa de Poço do Igarapé do Lago 

4.1.2.0 - Equipamentos e IustHlações 
'1.1 .2.1 - Mnquinas, Motores e ft. p!lrelhos 
4.1.1l."t - Divctsos Equipamentos e In:staleções 

l\laterial Elétrico 
Recupel'U(;ão do Frlgorifiro 
Próprios Públicos 

4.1 .3.0 - Mu tei·ial Permanente 
·:1.1.3.02- Ferràmentas e Utencílios :lo Oficim.l3 
4.1.3.o<!,- Uten~íiios de Coua, CosinhtJ , Donnitúr.to e 

.Enfornu~gem ... . 
4 J .3.05- M~ltielos e Utencílios de Escr·itório, etc 
4.1.3.06- Mobilió.rio em Geral 

Soma To~all dos Créditos dSJ l %G e 1967 
·Recapituio.r;ã.o : 

13.283.624 

15.Goo 
9.751.100 

586.2oo 
1o.2oo 
56.820 

5\).0(J() 
25o.4oo 
259.ooo · 

5.2:Z,!oG!6 
12.100 

1A5o.ooo 
'122.'190 

:2o9.loo 
G.o8il.92o 
:J.387.7oo 

234.850 

59fi.7oo 
Ho7.ooo 

8)lo2.AS0 

Crédi.to AdicioD::s.l Especial do ,1866 
Crédito Adicional E:>pee;ial ri e 19o7 

Cr$ 31!.:593.962 
Cr$ ~75.000 O!J7 

To tal 

J 4I.í.tll.236 

11.?53.510 

9.741030 

- ú35.\l99.oE9 

A\"tigo 2° - - Êste Cr·édito Adleinn:J:l Especia l correr·á à conta do super<Wit apurado 
em a1 de dezembro de lG66, no volor de Hum Bilhão, Noventa Mllhõcs, Cento ú 
Oitenb Mll <.> Cincoenttl. e Oito Cruzeiros (Cr$ Lo9v.!Bo.o!i8 J, nu coninnoidat:e do anigo 
43, inciso f e p~.mí.g:eab 2" da Lei ur. 4.32·J, de 17 de ,uu.tço {h~ 1H64. 

Art igo :-;u - E~te D~creto terá seus efeito:; <t partir d& 1° Q..e 1aneiro de 1987. 
Artigo 4° -- H~!Vügam-se as tlisposiçõcs em CODLdtriu . 
Guuinete do Prefeito Municipal àe IVlaco.pé, Ul % mrir·ço de lü67. 

. D~mglas Lubato Lopes 
Pre~dtu Municirmt de f';í1:!C~<'Pá 

Publicado neste Depm·tamentu do iü!ministr-t!çil.o, 13 do matço de 19G'l. 
HoitCi' de Azevef.Jo Pic&u;,:ü 

Dii'etor do Depal'ta.rneuto de A.:miuisti'açiio 
--------------~------Maca pá, 27 de mm·ço de 1 · 

1967. Govên1:> cio 'f errihirio f-;;clêral mercado.rias; l h i w c n to e ~iscalização 
d) sôbre ser'liV::; da qu<d· de t r i b u to s muni c i-a) A Ju.nta GoverÍw.tiva. 

Comissão de Inquérito 
Administrativo 
(Portatiu Governamental 

35/57-GAB) 

Edital de Citação 

quer uatL.r·e,:a. D<:is, ~pllcação de 1
Séiilções 

l \r' " •t '" . . - ..l • . ~ - d d" . -l,~. :reim !.E'3 h.i.ttm~ !.pal 1.10 . por 1111r::tçao e u;postçao 
1 1'./rr. .. ~ :.. I n - as ~~xas: . c.w:>to Códi'go, bem como m; i J.Uo ~apct , 

n·e ~-· a) deconentes das &tivi,jl!.- :nedid:ls d,e p!'evençüo e r_c-
.. Dem·eto-~ei ~~ l42i il,c}30 de I d~s ~'? pot!el' de J!Olü;!<:l do . pe~,&.:.~,~1, a_s f~a~:e/, . r-.~:ao 

dez:::mulO t!e ldio ~:tllt.~lC ip!O ; . 01_'··-.''J,.,;)J th.!loo_ v~gaos ft,~cn-
' .. . . -· . . ,., . I b) d~CCI'rer:tes de atos re- rta;-,o:.; e rep1:rnço<!S a éles 
~ Ips• .. HUl o vodrgo 1 r·1- , 1..,,1·v ··s ., 11, 1-.·1·za··:'i() ... c q,."..} 0 -, sub.)t•tH tH:~àas, :-;cg_·nndo as · b· .... ~ · 'i J\-, · i · I U..\. V u. '-' i yu.. t.:.!.V\. ... w ~i , .. _ v , 1 • 

Tendo tertüinado a instru-i . ~li.<~IlO uo ·hlmc.pw •p tencia' u" ;,;(·n·ico~- nübli- . litnbuJ<;oes c:.lnf>t<<nt<:s Cta 1•; t 
"-ro a·o l'"' f.•t•t• "clml'n''·tr ~ : G'' ·l ·· uc·n'a )tu · : ." .' ' · ( '_. .· . "" o•<N •·' •r·,,.·,·., ~,, , ;:·' l' "'(' (l' Y.wL J.J~_iU.:, et.? .(1, . l~ ~- ~ u lJ~ ~"'L" • CüS JTIUUlClPUlS e~pecliiC08 e VY .l~•,.o•t.l !. L.I ~: vt '.J Uvi!) ~'- YJ. ... _ro 
t lVo manaado msül.urm· pew 1 0 P• • 't M . . , , ,~ 1 div; ..,1·,,.,,·,. - udlr .• mtstra.r~vos c do re,;p~etJ -
G .' • 1 .. ·Ehel o ,~,umclp:.t. ue ···,a- · . ., ~ v . , • 

O'l'erno an wpaen se, eOihor-
1 

, : , . . .. .. . , ,,.1, 11 · d··l lli _ 11 cont;·ibuic'H.o do me- v o r~~grmeuto . 
me Porta~;., •11• 'l;;r6~,_.-~ 1,B d., capa, !.d <,O.avllluua,.e <> , , ' : 1 ·t ,10 _ Ü" o' •·g·:;os e S"''· 

1-ü J. • • Ut•j) ~.:..)o.' \.~ l 't I~ . ·r· .. r:o {-L) ,, 1Jl 0l'.t 8. . / ,.. !~ . • .:1 .. o. ..... ~ 

27 de jaueir? ~e !93? .. _Imbli- · 1 ~:. T~~,.:1, tJu, ", ,:~ e e:,~- · CAPiTULO H : >iüor~:; il~cum_bi (!O:'l d<.i :<O·· 
Cada 1'0 "·111'"'0 O''> ex~ ! ,le ! to ld ~ l:u~.r~l ,_un.~ .. o 5.L/l, I r \ L. ' ' .. )'" I h··· "('"\ " ·'l''C'-li''Íli"'O ú'O" t ··l-

• .!.1!• .... L• " \l I d •'j d l ct j l'~·> ua e<·I~!&Ç ao ' iS('i.\ "'·"".-" "' l ,, u ·'" v•• "' "1 
l3-02·96i', no qual é indiciado e ~. .e ~~.c~~:-~;,~,. , e . ·''l."• "'· ,, "' " · · butos, ~em pt·eiuízo do rJgor 
o Snr I•',.anc'•·co (·'ar""··o Vi·· tetlú:J em ' 1~ ·"" v " ,lt. es•.ube- 1 A ··t 'lo Nf"' h1· ,, ~ ,.;·IJ ·t'o · t> vi <rilân<·;,~ 'm.!iso,.·s f: ·•eis 

...... • • J.Q i \.U..1<'3 I 'ecer"' ,,, .. !Ja.lt•.i\• oi •:· Jo""" r",,,~ I !.!.. • t · - - ... ~.,.t. u. "'i.. l \_ L ' "' t~. JH, 1 • .L ~, .. , .... , 

dai 0 ,. .. ,.,~,,•.,.. fJ.O ••a··<ro ·le 1 ..ti ,,., --• , .• uo· - "• C-. -- ''" J'" ,,_.l·,.·i(l '\ (. U ' ' 1t ,., ,, u·,· '" ) 'o · 't"'l rio "'lü···J-'Oll(• de "'!n~ 
, vl.LF(U . ...tlv . "' lt'.) t ~ ' I • " o h~ -~ .l ·~c 'I·) ( '-~ :\ o 80 o v (..1. ~ .!lo. 5- . t; ) (.11 \. l '"" . ...~, \ (,., , ' · lJ U'U.:3V t . .., . • ..:l:... (\)J 

Enfermeiro-Auxiliar, nJvel 3, l1.nH> .• n , )~ ~~~· ~-.' ; 1 ):·· e 11 " num qualquel' p0,;soa cm1sl- • aüvidt•.úe!>, dar&o aasts~0ncil:!. 
do Quadro de FuoeiolH'n·ios I c.e "8.12·66• Dec.u<J. · I de!'acta como cnntribuidc uu ; técnic'l aos cvut:·il.mintes, 
do Gov8rn~ do_ Te~Fitól'io,, lo- '! PAtiTE GEUAL lresponB<iv\Jl. p:.J l~ cun~~wít~t cn- ; prest:,;uio-lhe~ . esc!D.;'t)C~men -
tado na DlVlSiJ.O <le s~ude, i I to do ol;i·;gaçao tnoutUl'!~ . : t l•S ~obre ~'.. mterpi'etaçuo ~ 
que se enc<!Dtra e~ lugar in- 1 Tít.Hl'J I I G~oão em vil'lud c~ dê~_;: r~ Có.,. j Yie_l :)b:>r~rv!lncir. nu::> leis tis-
certo e nav snbJ do, venho I Dos Tl·ibt!tol; em Geral tltgo ou de Jet r>nbstJquenl<J. 'cu1s. 
citá-lo _ poi' êste Edital, na1 1 Art. 4.0 --'- A lei! fiscal cn- ' § 1°. - Aos co:.:trll.Juint~;;; é 
:pessoa cte se u deí'ensnr ex- 1 CA!:'ÍTULO I ti·a. em vignt· na data .lle !ma · !fwul ll:l::lo rt~.clamfli' es~;u t::l-
ofício , Sur. Pedro Lopes dD. i Do Sistemn. 'l'<'i butúi'io do publica~.&o-, stüvl) a:; dü::po~i- : ,.;icté1:cia ao é.rgii.os ruspon-
Cunha, E-;ct·it. 10-B, lotado 'i !·iluuidnio çõcs une aume!lta.1·em ~i·ibu- 1 ~ávei$. 
na DiviGão de Procíuçao, para ' _, · . . . , tn& qt;u iucidam sôb:·\! a pro- i § 2°. - As meôidas repx·es-
no pra:~o de dez (10 ) üi1ll:1, a' _Art.Jo - J::,ste Cod!go. d1s- pi'ieuade pr•.;did c tei·ritm·i:ll. ;;ini5 :só se1·ão tot!l il.dHs con
par~ir (le!;b primeira publi-! ~O_l1 ~0~1·.~ .. ?s ~a-tus ge~u.~1~:·es,l u~br.na, ~a .qu~\s O!lir!i'!áo em tra o<; ~o!lt!'ibuia~e·s infruto1:e:3 
caçao, Bpresent.:.r defes~t cs- <• mcJaellvla, a~ .~.~hquo .u.:. , o v:gor H. J0 uo ]ane.n·o du !iDG! que, uow;;u me ~ .te ou por d::::-;-
crHa uo Pt·oeeseo a que res- 1 !ançamL'nto, a cooraL~;,~a e a I seguinte. 'easu, 1~ ~<-U'Cm ,, u teutarem 
ponde periinte ·egta Comissão, ( fi~cv.!izaçüu dos t?:ibutn~ mu- ! At't 5 <• h" t;'l"P.' a" r1r> : ! t:SUI' o Fiseo. 

j J' • I' rl · t :n · ·a1s - " ' tl'1)c•· , .. ll ('fh' 's' , .•. • · '"" ..... 1 " "'~ ' t o O · - 1 sentO· ,;le raeu -~-a v1s u uos 'd. c1~. ,.te ;·.~ ,~1 .e te''; . · .'~:;'' ~ tributo8, nnexr.w a este: l..'údi- i Ar.. v 0
. --; _ •s orgfJOs. a-

autos utli'an te (I n.lDSillO pe-. e ull"el ( I ll~:Ga u ',t,t; l>Ü!"Ll- 1 g-• '"'I'''•i) r•>vi~ t,.c· "' J'L'h"c•;. I z.cnu,lrioR üii'i.!IJ imprlDlll' G · . l " · ~ . e t p... I . \., ;:)"" '" ~ ~ .... -o v ... .a..:11. I.'- l. ·u . 
J'lO CW, <e e,(:oroo com o que f u lL- :s. . . , ,1118 1,tenT.:iinen· _, pelo !'or'A•• ' Gistn u:i', ::;empra que aeces-
dispõc o al't. 2:?:?. da Lei m . ! Art.. 2.

0 ~-: Intep·o.m. e ~1ste- i EP···~t'v~- seP•·D: ~; qt·~~ 11,~~~ 1 silriu, Jl!odelos (\t:J Jr~clarn 
l.?ll, de 2.tLHHJ52, em u:na das ma tnbuumo do i\lumcipw : I vr;i~"v.;1 'h;·:; 0 ~-:,b~. ··w·•~Jny .. ~t·': çõt~s e ti e liocuwer:tos que 

l d 
. J, , r\' , - ) \ v J• i.J.I.\.. ;;,U iJt..t- v l<LAI \;..- v • • , 

1 
b . 

sa as o PEeu~; ue. •. >JV!.sa? i . _ . . ,,,,- . 1 nltc;:aclas. f dev,aU1 Gl::r prcean:t os . c p -
de Prodnça.o, ne:;ta Cap;tu~.: 1 o:s J mpo.,,_~:, · 1 1 g:~tori.nr.e!ltl', pelo:> cor,t~Jbum-
loc., .t Oil•1c . ., "·~ll'' l·n-··tu!'nu'·• · , · · I C·'P'I'1'U1' O lll t · · r·"e~ciro· ·lp ''; ., •. ,•;? ':1 ''':1{' ." . • " - <• 'o " ·. ·' _ u "' : . ai sob>'o a " rcp;·;ednae· te ;·- 1 ·"'-- j • I es,p..! "' • ·· :s u~ ,,:;'""""'' .,,. ·· 
e .fur:cl.onanrJc a Co1111ssao de ; riw'dal 'urb<?.H~ ; · j Dn Administração Fisc!.ll 1 J!;.,~;,;a.mento,, <~obran~c~ e re-
Inquerno. I , . , i colh!monto oe 1mpoatos, ta:{ftS 

Macapá, 21 da m1u·ço de 1!}57. ~ . b) so.bee a pr·orn·ret!ade pre- 1 Art. 6.0 - TôJar. n.a !unçií<:sl o ct>atribu\çào cte me!il0i'Ú\. 
Oswa.ldo ,:Jo.sé dos Santos. 1 dJal lll'iJLna; 1 relerentes iJ, cat:a.,;t!';;.mcnio, ; 

fr t)SidenLc ; c) r,(lbre u cirr]•.:lação de hnH;ümento, cobran<;a, reco. 1 LCunNmw. no próx. número) 


	

